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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 021/2024 

Processo Administrativo nº.: 014/2024 

Inexigibilidade nº.: 002/2024 

Fiscal do Contrato: Maryana Xavier Pereira  

Gestor do Contrato: Lara Fernandes Rodrigues Ribeiro 

 

Por este contrato de locação de imóvel, que fazem entre si, de um 

lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, 

Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA 

CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no 

CPF sob o nº 034.826.756-86, residente, em Presidente Olegário 

- MG, doravante denominado LOCATÁRIA, e de outro lado, o 

proprietário SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE PRESIDENTE OLEGARIO, 

inscrito no CNPJ  sob nº. 20.734.216/0001-98, situada na Rua Severino Mendes, nº 995, Bairro 

Centro, PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, CEP 38750-000, e-mail sindruralpo@hotmail.com, 

telefone (34) 3811-1258, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o Sr. Paulo 

Tolentino Pereira, inscrito no CPF nº. 545.897.976-15, doravante denominada LOCADOR, em 

observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei nº 8.245 de 18 de outubro de 1991, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

1.1. O presente contrato decorre da homologação do Processo Administrativo nº 014/2024 por meio 

da Inexigibilidade nº.: 002/2024, na forma do disposto no Artigo 74, V, da Lei Federal n° 14.133, de 

1º de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.245/1991 e suas alterações posteriores, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIA REQUISITANTE 

2.1. Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel situado no endereço Praça Afonso 

de Sá nº 180, bairro Centro, no Município de Presidente Olegário, objeto da matrícula n° 17616, do 

1°Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Olegário MG, para abrigar as instalações 

da  Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, e exigências estabelecidas e demais 

documentações anexas ao Termo de Referência. 

2.2. Secretaria Municipal: 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor: Lara Fernandes Rodrigues Ribeiro 

Fiscal: Maryana Xavier Pereira 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

3.1. A LOCADORA obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em 

estrita observância das especificações de sua proposta; 

3.1.1.1. A LOCADORA deve responder pelos vícios ou defeitos anteriores à 

locação. 

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento 

de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum 
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impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da 

documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da LOCATÁRIA; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

3.1.6. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da 

realização da vistoria; 

3.1.7. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a 

quitação genérica; 
3.1.8. A LOCADORA fica obrigado a realizar o pagamento dos impostos municipais, 
estaduais e federais que recaírem sobre o imóvel objeto do presente contrato de locação. 

3.1.9. Notificar a LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do 
término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação; 
3.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de contratação; 
3.1.11. Notificar a LOCATÁRIA, no caso de alienação do imóvel/espaço físico durante 
a vigência deste Contrato, para o exercício do direito de preferência na compra, devendo 
esta manifestar seu interesse no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação; 
3.1.12. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, 
inclusive com a apresentação da documentação correspondente. 
 

3.2. A LOCATÁRIA obriga-se a: 

3.2.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo 

de Contrato; 

3.2.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a 

natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

3.2.2.1. É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço 

físico, em parte ou no seu todo, sem autorização do LOCADOR; 

3.2.3. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de 

verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os 

eventuais defeitos existentes; 

3.2.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu (pintura), 

conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo 

os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal e restituir o imóvel 

completamente desocupado ao final do presente contrato; 

3.2.4.1. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na 

devolução do imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR. 

3.2.4.2. Quando da devolução do imóvel/espaço físico, o LOCATÁRIO poderá 

efetuar, em substituição a sua recuperação, pagamento a título de indenização, com 

base no termo de vistoria a ser confrontado com aquele firmado no recebimento do 

imóvel/espaço físico, desde que existam recursos orçamentários e que seja 

aprovado pela autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, 

inclusive quanto ao valor a lhe ser indenizado. 

3.2.5. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, 

bem como as eventuais turbações de terceiros; 

3.2.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo 

assegurado à LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os 

reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

3.2.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 

instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

3.2.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio 

e por escrito da LOCADORA, salvo as adaptações consideradas convenientes ao 

http://www.po.mg.gov.br/


 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40 

Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – contratos@po.mg.gov.br 

3 
 

desempenho das suas atividades, bem como benfeitorias úteis e voluntárias que se fizerem 

necessários para manutenção do imóvel; 

3.2.9. Entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e 

encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer 

intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à 

LOCATÁRIA; 

3.2.10. A LOCATÁRIA se obriga a satisfazer o pagamento das taxas de água e luz que 

incidirem sobre imóvel, durante o período de duração do presente contrato. 

3.2.11. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, 

mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e 

examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991; 

3.2.12. Cabe ao LOCATÁRIO verificar a voltagem e a capacidade de instalação elétrica 

existente no imóvel, sendo de sua exclusiva responsabilidade os danos e prejuízos que 

venham a ser causados em seus equipamentos elétrico-eletrônico por inadequação à 

voltagem e/ou capacidade instalada.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

4.1. As benfeitorias voluntárias não serão indenizáveis, podendo ser levantadas pelo locatário, finda 

a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel, de acordo com o 
artigo 36 da Lei nº 8.245, de 1991. 

4.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre 

construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, 

entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

4.3. O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia 

autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver 

comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente 

contrato;  

4.3.1. As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão 

posteriormente indenizadas pelo LOCADOR. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O valor do aluguel mensal é de R$3.096,66 (três mil noventa e seis reais e sessenta e seis 

centavos) , perfazendo o valor total de R$37.159,92(trinta e sete mil cento e cinquenta e nove reais 

e noventa e dois centavos) conforme quadro abaixo. 

 

Item Descrição 
 

Quantidade Unidade Valor do 

Item 

Valor Total 

SINDICATO DOS PROD. RURAIS DE PRESIDENTE OLEGARIO 

0001 LOCAÇÃO DE IMÓVEL - 

Praça Afonso de Sá, nº 180, 

Centro, Presidente Olegário-

MG 

 12,0000 M 3.096,6600 37.159,9200 

Total do Fornecedor: 37.159,92 

 5.2. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o DÉCIMO dia útil do mês 

subsequente ao vencido.  

5.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, do documento 

de cobrança apresentado pela LOCADORA. 

5.4. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à 

locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a LOCADORA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
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iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

LOCATÁRIA. 

5.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela LOCADORA ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

5.5.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à 

Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

5.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.7. Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.8. A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

LOCADORA, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses com início a partir de sua publicação no 

PNCP, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

6.2. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao 

LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do término da vigência do 

contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – EM CASO DE ALIENAÇÃO  

7.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma 

do artigo 8º da Lei nº 8.245, de 1991. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência igual ou 

superior a doze meses, mediante a aplicação Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M, ou outro 

que venha substituí-lo,  desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data 

de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes. 
8.2. O reajuste, decorrente de solicitação da parte LOCADORA, será formalizado por 
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou 
alteração contratual. 

8.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de 

mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço compatível ao 

mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 

8.4. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma 

não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados 

pela legislação então em vigor.  

8.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

9.1. A despesa com o objeto correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 

2024 e suas correspondentes ao ano posterior: 

Fonte:300 Ficha:1.500.000.0000 

9.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de 

apostilamento de ficha. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da 

LOCATÁRIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução. 

10.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas 

eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 
10.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
10.1.3. A LOCADORA poderá indicar um representante para representá-lo na execução 
do contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

12.1.A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.133/2021, às penalidades de: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de 0,5% por dia de atraso, injustificado, sobre o valor mensal da 

locação. 

c. Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou 

parcial de obrigação assumida. 

c.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras 

sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021. 

d. Suspensão de licitar e impedimento de contratar, pelo prazo de até dois anos; a ser 

aplicada quando não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela 

prevista no inciso I do art. 155 da Lei federal nº 14.133/21, ou que cause grave 

dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

II.Der causa à inexecução total do contrato; 

III. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

IV. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado. 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a LOCADORA ressarcir a LOCATÁRIA pelos prejuízos causados; 

12.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. As peculiaridades do caso concreto. 
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c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente contrato: 

12.4.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 
12.4.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a LOCATÁRIA em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

12.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à LOCATÁRIA, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

12.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e poderão ser cobrados judicialmente. 

12.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RECISÃO 

13.1. A LOCATÁRIA poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de 

descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à 

LOCADORA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

13.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a 

execução dos valores das multas e indenizações devidas à LOCATÁRIA, bem como a 

retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das 

penalidades previstas neste instrumento. 

13.2. Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das hipóteses 

enumeradas no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 

desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a LOCATÁRIA poderá 

considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, 

ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. 

13.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue 

diretamente à LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento. 

13.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

13.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS  

14.1.Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pelo 

LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.245, de 1991, e na Lei nº 14.133, de 2021, 
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subsidiariamente, bem como nos demais atos normativos correlatos, que fazem parte integrante deste 

contrato, independentemente de suas transcrições. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO  

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para 

dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as 

testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento. 

 

Presidente Olegário/MG, 05 de março de 2024. 

 

 

 

 

LOCATÁRIA 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Lara Fernandes Rodrigues Ribeiro  

LOCADOR 

SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS  

DE PRESIDENTE OLEGARIO  

Paulo Tolentino Pereira 

 

 

 

                       TESTEMUNHAS: I - __________________________________________________ 

                                                            Maryana Xavier Pereira - CPF: 149.038.206-29 

                               

                              

                                  II -__________________________________________________ 

                                                           Ronaldo Alves Pereira - CPF: 365.840.456-68 
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